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PODER EXECUTIVO 

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
inexigibilidade de licitação para aquisição de 
peças para serem empregues na patrol 120K desta 
secretaria, através da Empresa "Sotreq S/A", no 
valor de R$-10.498,97 (Dez mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e noventa e sete centavos), 
de acordo com o inciso I do artigo 25, da Lei n° 
8.666/93 é legislação suplementar, conforme 
parecer favorável da Douta Procuradoria - 
Processo nº 03210/2016.

Piraí, 10 de março de 2016

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  04242/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 12/02/2016 a 
12/03/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, MOACIR MORAES DA 
SILVA, Agente de Obras e Serviços Públicos, 
matrícula nº 6161, nos termos do art. 92 da Lei nº 
964, de 11/08/2009.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
10 de março de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 

DESPACHO
PROCESSO Nº 03210/2016

P O R T A R I A   Nº191/2016

P O R T A R I A   Nº192/2016

conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO  o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  13.491/2011;

 R E S O L V E readaptar por prorrogação, 
a servidora municipal, CLAUDIA CRISTINA 
OLIVEIRA DA SILVA, Agente de Serviços 
Gerais, matrícula nº 5786, para desempenhar as 
atribuições descritas as fls. 53 do referido processo 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início 
em 24/02/2016 e término em 21/08/2016.

 Publique-se

 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
10 de março de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016.

Objeto: Registro de preços para aquisição de 
material de construção.

Data/Hora: 29/03/2016 às 09 horas

Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 
16-Fundos, Centro, Piraí-RJ

Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2016

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo e Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTO: Processos Administrativos nºs: 03863 e 10.849/2015. 
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 006/2016.
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
BENEFICIÁRIOS:
Luxten de Pinherial Comércio e Serviços de Elétrica Ltda-Me
CNPJ: 17.538.700/0001-37

PREÇOS:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA SMS/GS N° 002, DE 02 DE MARÇO DE 2016.

Designa servidores para o exercício das funções que menciona.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ, no uso de 
suas atribuições legais, e;

 CONSIDERANDO as atribuições previstas no Art. 26, da Lei 
Municipal n° 768, de 24 de dezembro de 2004, que dispõe sobre reorganização 
da estrutura administrativa da Prefeitura de Piraí;

 CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 3.107, de 28 de dezembro 
de 2009, que aprova o Regimento Interno da Prefeitura de Piraí, cuja Seção I, do 
Capítulo XVI dispõe sobre as funções e organização interna da Secretaria 
Municipal de Saúde;

 CONSIDERANDO a competência municipal para normatizar 
complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu âmbito de 
atuação, de acordo com o disposto no Art. 18, inciso XII, da Lei Federal n° 
8.080/90;

 CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas no sentido de 
garantir os padrões de qualidade dos bens e serviços recebidos pela 
administração municipal.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as enfermeiras RIZZIERI MESAQUE E SILVA, 
COREN-RJ 10.3259 e CLEIDE INÊZ MENDES, COREN-RJ 62477 para, em 
conjunto avaliar a possibilidade de troca de marca de produtos do componente 
“Material Médico-Cirúrgico”, conforme proposta da empresa STARMED 
ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, nos autos do Processo 
Administrativo n° 0246/2016.

 Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE  CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

Instrumento: 7° Termo Aditivo
Partes: Secretaria Municipal Saúde de Piraí e Infra Construções e 
Empreendimentos Ltda. - EPP.
Fundamento: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da 
Família da Caiçara.
Objeto: Acréscimo no valor inicial do contrato na importância de R$ 3.032,29 
(três  mil e trinta e dois reais e vinte e nove centavos), em decorrência da 
modificação do projeto.
Autorização: Processo nº. 002986/2014
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2014.

Informação omitida no Informativo Municipal nº 1352 de 09 de janeiro de 
2015.

Instrumento: 8° Termo Aditivo

Partes: Secretaria Municipal Saúde de Piraí e Infra Construções e 
Empreendimentos Ltda. - EPP.

Fundamento: Obra de Reforma e Readequação da Unidades de Saúde da 
Família – USF Arrozal, USF Jaqueira, USF Varjão, USF Cacaria, USF Caiçara, 
USF Rosa machado, USF Ponte das Laranjeiras e USF Casa Amarela.

Objeto: Prorrogação de prazo pelo período de 210 (duzentos e dez) dias com 
início em 25/03/2015 e termino em 21/10/2015.

Autorização: Processo nº. 00521/2015

Data da Assinatura: 23 de março de 2015.

Informação omitida no Informativo Municipal nº 1374 de 25 de março de 2015.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 006/2016

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°. 01771/2015.

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 006/2016

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de suprimentos e equipamentos 
de informática.

BENEFICIÁRIO: Beneditinos Bazar e Papelaria Ltda.-ME

CNPJ: 06.788.843/0001-80 

BENEFICIÁRIO: Diboá Comercial Ltda.

CNPJ: 04.960.002/0001-83 

BENEFICIÁRIO: Infoleme Comércio e Serviços Ltda.

CNPJ: 18.298.520/0001-98 
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BENEFICIÁRIO: Meirielly Candido Angelo da Silva ME
CNPJ: 22.475.863/0001-
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